
 

 

 

PORTARIA Nº 112/23, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

 

CONCEDE FG04, PARA A 

SERVIDORA EVANDRA MARA 

PERUZZOLO, PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE CHEFE DE SETOR. 

 

 

LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble/RS, no uso 

de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e mais o que determina a Lei 

nº433/95, de 07 de abril de 1995 e alterações, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FG 04 para a Servidora EVANDRA MARA 

PERUZZOLO, para exercer a Função de Chefe de Setor na Secretaria de Saúde, desta 

Prefeitura Municipal, previsto no Plano de Cargos e Salários da Prefeitura, a contar de 01 de 

março de 2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, principalmente a Portaria nº. 257/18, de 17 de julho de 

2028. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE/RS, 

AOS 28 DE FEVEREIRO DE 2023.  

 

 

 

LUIZ ANGELO DEON, 

Prefeito Municipal. 

 


